
TERRITÓRIO FEDERAL DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

DECRETO NC 2l|-6 DE 2 7  DE NOVEM3RC DE 1 9 6 3 .

Cria uma Agencia Arrecadadora na V i l a  denomina d a 
nViHiena” . -

O PREFEITO MUNICIPAL DE PÓRTO VELHO, usando da atri_ 

mição que lho confere o a r t i g o  9 a, item I I I ,  do d c c r e t o - l e i  fede­

ral na 5 839> dc 21 èe setembro de 1 9I1.3, d e c r e t a :

A r t .  1 - Fica cr iada uma Agencia Arrecadadora na Vi 

la  denominada "V i l l fena " ,  lo ca l izada  d margem esquerda da rodo v i a  

LR-29.

. § Único - Essa Exatoria será d ir ig ida  por um Agente

Arrecadador do Quadro Único dos Funcionários da p re fe i tu ra  Muniei -  

pal de Porto Velho.

A r t .  2 - Competo ao t i t u l a r  da Agencia de Vi lhena:

a) -  exercer a f i s c a l i z a ç ã o  municipal c proceder a 

cobrança de todos os tr ibutos devidos a p re fe i tu ra  dc porto Velho, 

•de acordo com. a l e i  de meios;

b) - escr i turar , -  -era l i v r o  e sp ec ia l ,  a renda arreca-

tíadp. ;

c) -  remeter d P re fe i tu ra  Municipal dc porto Velho, 

mensalmente, o balanceto da Receita e- Despesa da Agencia, aconpa - 

nhado cios documentos comprohatórios, devidamente processados, c res 

pcct ivo  saldo.

v idcnc iará ,  d 

Agencia a que

A r t . j  - A P re fe i tu ra  Municipal dc porto Velho, pro 

entro do prazo máximo de t r in ta  d ias ,  a insta lação da 

sc referem os a r t ig o s  1 e 2 deste decreto ,

A r t .  I|. - Revogam-sc as d ispos ições cm con trá r io .


